
Anexo I 

 

Municípios subscritores do Contrato de Consórcio Público: 

I MUNICÍPIO DE APIÚNA, pessoa jurídica de direito público, CNPJ n° 79.373.767/0001-

16, com sede na Rua Quintino Bocaiúva, nº 204, bairro Centro na cidade de Apiúna, neste 

Estado, representado por seu Prefeito Municipal, JOSÉ GERSON GONÇALVES, brasileiro, 

empresário, RG nº 1.725.354 e CPF nº 633.345.699-34, Rua Urubici, 448, bairro Centro na 

cidade de Apiúna, Estado de Santa Catarina; 

II MUNICÍPIO DE ASCURRA, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 

83.102.772/0001-61, com sede à Rua Benjamin Constant, nº 221, bairro Centro na cidade de 

Ascurra, neste Estado, representado por seu Prefeito Municipal, LAIRTON POSSAMAI, 

brasileiro, casado, empresário, RG nº 2.286.353-2 e CPF nº 692.994.209-04, Rua 25 de 

fevereiro, nº 85, bairro Vila Nova, na cidade de Ascurra, Estado de Santa Catarina;  

III MUNICÍPIO DE BENEDITO NOVO, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 

83.102.780/0001-08, com sede na Rua Celso Ramos, nº 5.070, bairro Centro, na cidade de 

Benedito Novo, neste Estado, representado por seu Prefeito Municipal, Sr. JEAN MICHEL 

GRUNDMANN, brasileiro, casado, advogado, RG nº 4.682.051-5 e CPF nº 043.897.169-80, , 

domiciliado e residente na Estrada Geral Ribeirão Liberdade, s/nº, na cidade de Benedito 

Novo, Estado de Santa Catarina;  

IV MUNICÍPIO DE BLUMENAU, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 

83.108.357/0001-15, com sede na Avenida Castelo Branco, nº 02, Praça Victor Konder, bairro 

Centro, na cidade de Blumenau, neste Estado, representado por seu Prefeito Municipal, Sr. 

MÁRIO HILDEBRANDT, brasileiro, casado, RG nº 2335061-0 e CPF nº 674.916.349-15, 

domiciliado e residente à Rua Wilhelm Grosskreutz, 423, Água Verde, na cidade de 

Blumenau, CEP 89042-010; 



V MUNICÍPIO DE BRUSQUE, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 

83.102.343/0001-94, com sede na Praça das Bandeiras, nº 77, bairro Centro na cidade de 

Brusque, neste Estado, representado por seu Prefeito Municipal, JONAS OSCAR PAEGLE, 

brasileiro, casado, médico, CPF nº 155.475.079-20, RG 102.894, domiciliado e residente na 

Rua Osnildo da Silva, nº 13, Bairro Jardim Maluche, na cidade de Brusque, Estado de Santa 

Catarina.  

VI MUNICÍPIO DE BOTUVERÁ, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 

83.102.350/0001-96, com sede na Rua João Morelli, nº 66, bairro Centro, na cidade de 

Botuverá, neste Estado, representado por seu Prefeito Municipal, Sr. JOSÉ LUIZ COLOMBI, 

brasileiro, casado, administrador, RG nº 1.600.538 e CPF nº. 455.167.669-15, domiciliado e 

residente na Rua 9 de Junho, s/nº, bairro Ribeirão Porto Franco, na cidade de Botuverá, 

Estado de Santa Catarina; 

VII MUNICÍPIO DE BRUSQUE, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 

83.102.343/0001-94, com sede na Praça das Bandeiras, nº 77, bairro Centro na cidade de 

Brusque, neste Estado, representado por seu Prefeito Municipal, JONAS OSCAR PAEGLE, 

brasileiro, casado, médico, RG nº 102.894 e CPF nº 155.475.079-20, domiciliado e residente 

na Rua Osnildo da Silva, nº 13, Bairro Jardim Maluche, na cidade de Brusque, Estado de 

Santa Catarina;  

VIII MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 

79.373.775/0001-62, com sede na Rua Brasília, nº 2, bairro Centro na cidade de Doutor 

Pedrinho, neste Estado, representado por seu Prefeita Municipal, Sr. SIMONI MERCIA 

MESCH NONES, brasileira, casada, administradora, RG nº 1.848.690 e  CPF nº 682.523.159-

68, domiciliada e residente na Rua Aderbal Ramos da Silva, nº 321, bairro Centro, na cidade 

de Doutor Pedrinho, Estado de Santa Catarina; 

IX MUNICÍPIO DE GASPAR, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 

83.102.244/0001-02, com sede na Rua Coronel Aristiliano Ramos, nº 435, bairro Centro na 

cidade de Gaspar, neste Estado, representado por seu Prefeito Municipal, KLEBER EDSON 



WAN-DALL, brasileiro, casado, advogado, RG nº 3.899.377 e CPF nº 028.823.189-95, 

domiciliado e residente na Rua Guabiruba, nº 392, casa 1, bairro Santa Terezinha, na cidade 

de Gaspar, Estado de Santa Catarina;  

X MUNICÍPIO DE GUABIRUBA, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 

83.102.368/0001-98, com sede na Rua Brusque, nº 344, bairro Centro, na cidade de 

Guabiruba, neste Estado, representado por seu Prefeito Municipal, Sr. MATIAS KOHLER, 

brasileiro, casado, empresário, RG nº 910.391 e CPF nº 376.148.359-72, domiciliado e 

residente na Rua Pomerânia, nº 752, bairro Pomerânia, na cidade de Guabiruba, Estado de 

Santa Catarina;  

X MUNICÍPIO DE INDAIAL, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 

83.102.798/0001-00, com sede na Avenida Getúlio Vargas, nº 126, bairro Centro na cidade de 

Indaial, neste Estado, representado por seu Prefeito Municipal, ANDRÉ LUIZ MOSER, 

brasileiro, casado, advogado, RG nº 4.365.137 e CPF nº 045.251.719-28, domiciliado e 

residente na Rua Atiradores, nº 141, apto. 604, bairro Centro, na cidade de Indaial, Estado de 

Santa Catarina;  

XI MUNICÍPIO DE POMERODE, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 

83.102.251/0001-04, com sede na Rua 15 de Novembro, nº 525, bairro Centro na cidade de 

Pomerode, neste Estado, representado por seu Prefeito Municipal, ERCIO KRIEK, brasileiro, 

casado, empresário, RG nº 2.026.174 e CPF nº 605.728.259-00, domiciliado e residente na 

Rua Itália, nº 07, bairro Centro, na cidade de Pomerode, Estado de Santa Catarina; 

XII MUNICÍPIO DE RIO DOS CEDROS, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 

83.102.806/0001-18, com sede na Rua Nereu Ramos, nº 205, bairro Centro na cidade de Rio 

dos Cedros, neste Estado, representado por seu Prefeito Municipal, MARILDO DOMINGOS 

FELIPPI, brasileiro, casado, administrador, RG nº 1.481.611 e CPF nº 460.680.829-20, 

domiciliado e residente na Rua Duque de Caxias, nº 239, bairro Cruzeiro, na cidade de Rio 

dos Cedros, Estado de Santa Catarina;  



XIII MUNICÍPIO DE RODEIO, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 

83.102.814/0001-64, com sede na Rua Barão do Rio Branco, nº 1.069, bairro Centro, na 

cidade de Rodeio, neste Estado, representado por seu Prefeito Municipal, Sr. PAULO 

ROBERTO WEISS, brasileiro, solteiro, empresário, RG nº 367.674-6 e CPF nº 765.097.459-

68, domiciliado e residente na Rua Barão do Rio Branco, nº 2.495, na cidade de Rodeio, 

Estado de Santa Catarina;  

XIV MUNICÍPIO DE TIMBÓ, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 

83.102.764/0001-15, com sede na Avenida Getúlio Vargas, nº 700, bairro Centro, na cidade 

de Timbó, neste Estado, representado por seu Prefeito Municipal, JORGE AUGUSTO 

KRÜGER, brasileiro, solteiro, empresário, RG nº 4.365.094 e CPF nº 006.107.339-31, 

domiciliado e residente na Rua São Paulo, nº 764, bairro Capitais, na cidade de Timbó, Estado 

de Santa Catarina. 

XV MUNICÍPIO DE LUIZ ALVES, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 

83.102.319/0001-55, com sede na rua Erich Gielow, nº 35, bairro Centro, na cidade de Luiz 

Alves, neste Estado, representado por seu Prefeito Municipal, MARCOS PEDRO VEBER, 

brasileiro, solteiro, empresário, RG nº 4.365.094 e CPF nº 006.107.339-31, domiciliado e 

residente na Rua São Paulo, nº 764, bairro Capitais, na cidade de Luiz Alvez, Estado de Santa 

Catarina. 

Subscrição do Contrato de Consórcio Público 

 
 



MUNICÍPIO DE APIÚNA/SC. 
Sr José Gerson Gonçalves  

Prefeito 
  
 
 

MUNICÍPIO DE ASCURRA/SC  
Sr. Lairton Possamai 

Prefeito 
  

MUNICÍPIO DE BENEDITO NOVO/SC  
Sr. Jean Michel Grundmann 

Prefeito 
 
 

MUNICÍPIO DE BLUMENAU/SC  
Sr. Mário Hildebrandt 

Prefeito 
  
 
 

MUNICÍPIO DE BOTUVERÁ/SC  
Sr. José Luiz Colombi  

Prefeito 
  
 
 

MUNICÍPIO DE BRUSQUE/SC  
Sr. Jonas Oscar Paegle  

Prefeito 
  
 
 

MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO/SC  
Sra. Simoni Mercia Mesch Nones 

Prefeita 
 
 
 

MUNICÍPIO DE GASPAR/SC 
Sr. Kleber Edson Wan-Dall 

Prefeito 
 
 

MUNICÍPIO DE GUABIRUBA/SC  
Sr. Matias Kohler 

Prefeito 
 
 
 



 
 

MUNICÍPIO DE INDAIAL/SC  
Sr. André Luiz Moser  

Prefeito 
  
 

MUNICÍPIO DE POMERODE/SC  
Sr. Ercio Kriek 

Prefeito 
 
 
 

MUNICÍPIO RIO DOS CEDROS/SC  
Sr. Marildo Domingos Felippi 

Prefeito 
 
 
 

MUNICÍPIO TIMBÓ/SC  
Sr. Jorge Augusto Krüger 

Prefeito 
  
 
 

MUNICÍPIO DE RODEIO/SC 
Sr. Paulo Roberto Weiss 

Prefeito 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE LUIZ ALVES/SC 
Sr. Marcos Pedro Veber 

Prefeito 

 

 


